
Santo Antônio clo yffi

TERMo DE ADJUDTcaÇÃo E HoMolocaçÃo

coNvtTE N" 001/2020
PROCESSO ADMINISTRATTVO O0212020

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal em Exercício de Santo Antônio do Leste,4VÍT, no uso
das atribuições e de acordo com o art. 43, VI, da Lei 8.666193,
Resolve, ADJUDICAR o item licitado a empresa DE PIERI ADVOCACIA, CNPJ:
08.981 .843/0001-28, estando de acordo com as exigências do edital ficando vencedora a

empresa-, com o valor total de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais),
e, HOMOLOGAR o presente processo licitatório na modalidade Convite no 00112020,
tipo menor preço, cujo objeto é a Contratação de pessoa juídica parr prestâção de
serviços especializado em consultoria e assessoúa jurídica nas áreas de direito
público administrativo constitucional, tributário, civil e processual civil,
e DETERMINO que sejam adotadas as medidas cabíveis para contratação da empresa
vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 0l de abril de 2020

JOSE VIEIRA ALVES
PREFEI CIPAL EM EXERC icro

e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste. mt.gov.br
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GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história
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íí.,1- As sançôes de advertência e de impedimento de licitar e contrataÍ,
poderão ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com as de multa,

descontando€ dos pagamentos a sêrem eíêtuados.

íí.5 - Da sanÉo âplicâda caberá recurso, dirigido a autoridade superior,
por inlermédio daquela que aplicou a sanção no prazo de s(cinco) dias
uleis dâ inlimação do âto. nos termos do §4o do An. 109 da Lêi 8.666/93.

CLÂUSULÂ OÉCIMA SEGUNDA - OA RESCISÀO

í2.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseia a sua rescisão,

clm as consequências conlratuais e as previstas na lei 8.666/93.

Parágralo Único -A rescisáo do Contrato poderá ser determinada por ato
unilateÍal.

CLAUSULA OECIMA TERCEIRA - OA VIGENCIA

13.1 - O prâzo de vigéncia do Contrato será de '12 (doze) meses conlatos
da data de sua assinatuÍa. podendo ser proÍÍogado poÍ iguais e sucessivos
periodos, no inleresse da Administraçáo, limitada a um tolal de 60 (Ses-

senta) meses, em conformidade com o disposto no inciso ll, do Aíigo 57
da Lei no 8.666/93 e suas alteraçôês. combinada com a Lei no 9.648 de 27l
05/1998 tendo validade e efcâcia legal após a publicaçào do seu ext'ato
no Diário Ofcial dos Municlpios-

CLAUSULA OECIMA QUARTA - OA PUBLICAçÃO

. i/f.í - A CONTRATANIE pÍovidenqaía a publicaÉo deste Contrato por

\reírato no Dráío OÍcialdos Munrcipios. no prazo máximo de únte dias, da

data de sua assinatuÍa.

CLÂUSULA OECIMA QUII{TA - OA ALTERÂçÂO

'15.í - Este Contrato poderá ser âlterado nos casos previstos no aÍtigo 65
da Lei no 8.666/93, sempre poí intermédio de Teímo Aditivo.

CLAUSULA OECIMA SEXTA - OO FORO

'16.í - As panes elegem o Foro da ComaÍca de Primaverâ do Leste/MT,
para dirimir evenluais dúvidas poíventuÍa existenles a respeilo do píesen-

te instÍumenlo.

E poÍ eslarem iustos e conlratâdos, frmam o presente êm 02 (duas) vias

de iguâl forma e leoí, na presenga de duas (2) testemunhas-

Santo Antônio do leste - MT, 30 de março de 2020.

,íu8

AÍtlgo ío - Fica o Poder Exec{rtivo Municipal autorizado abrir no conenle
exercício qédito adicional especial no valorde RS 366.000,00 (tÍezentos e

sessenla e seis mil reais).

Artigo ? - O cíedilo citado no anigo 10 seÍá abeío na seguinte dassifca-

Çâo orÇâmentária:

ORGÂO

UNIDADE

09

03

PROJETO

IvALOR
?oNrE 37

JOSE ARI"ATEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCICIO

Artigo 30 - PaÍa a clbenuía do crédilo a ser aberlo conforme citado no ar-
tigo 1o, serão utilizados recursos do superávit financeiro ocorÍido no exer-
cicio de 2019.

Artigo,l'- O Poder Exeqrtivo Municipal, obíigatoriamente enüará ao Po-
deí Legislativo Municipal ópia do decÍeto de abertura do referido cÍédilo
para eíeito de coníerência.

Artigo 5o - Esta lei entÍa em vigor na data da sua publicaÉo.

Artigo 6o - Revogaín-se as disposiçóes em contrário

GABINEÍE DO PREFEITO

EM: 0l OE ABRIL DE 2020

JOSÉ ARIMAÍEIA VIEIRA ALVES

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERC|CIO

- LrcrTAçÃo
TERMO DE ADJUDTCAçÃO E HOiT|OLOGAçÃO . CONVTTE N.0Oí'

2020

TERMO OE AOJUOICAçÃO E HOMOLOGAçÃO

coNVtÍE N.001/2020

PROCESSO ADMINISTRAÍIVO OOZ2O2O

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal em Exercício de Santo Antônio do Leste/
MT, no uso das alribuiçóes e de acordo com o aít.43, Vl, da Lei 8.666/
93, Resolve, ADJUDICAR o item licitado a empresa DE PIERI ADVOCA-
C1Â, CNPJ: 08.981.843/0001-28, estando de acordo com as êxigências do

edital fcando vencedora a empresa, com o valor total de R$ 66.000,00
(sessenta e seis mil reais), e, HOMOLOGAR o presente processo licita-
tóíio na modalidade Convite no 00'1/2020, tipo menor preço, cujo objeto é

a Contrôtaçào de pessoa iuridica para prgstação ds serviços espêcia-
lizado 9m consultoÍia e assessoria iu.idica nas ároas d9 direito públl-
co admlnistrativo constitucional, tÍibútário, clvll e procossual civil, e

OETERMINO que sejam adotadas as medidas cabiveis para contrataÉo
da empresa vencedora.

Santo Antônio do Leste - MT, 01 de abril de 2020

CLÁRO S,Á

\- corr*rorn
Testemunhas:

Noi,llEi NOME

CPF: CPF:

SECRETAR
SERVIÇOS

IA.MUNICIPAL DE VIACAO. OBRAS E
PUBLICOS

COORDENADORIA DE VIAÇÀO
FUNÇÃO URBANISMO
SUBFUNQAO 452 SERVIÇOS URBANOS

PROGRAMA 5011 GESTAO DE VIACAO, OBRAS E SERVICOS PU.
BLICOS

1139 PAVIMENTACAO DE RUAS E AVENIDAS
R$ 366.000,OO fiREZENTOS E SESSENTA E SEIS
MIL REAIS)

JURtOtCO
LEI No 758/2020 DE: 0í OE ABRIL OE 2020

Dispõe sobre autoíizaÉo ao exeqlivo municipal para abrir cÍédito adicl-
onal especial no valor de R$ 366.000,00 (tÍezentos e sessenta e seis mil
reais), e dá outÍas provideôcias.

JOSÉ ARIMATEIA VIE|RA ALVES, PreÍeiro Munacipat em exercicio de
Santo Antônao do Leste, estado de lllalo Grosso, Íaz saber que â Cámara
Municipal aprovou e ele sancjona a seguinte lei:

JosE ARTMATÉn UEtRA ALVES

PREFEtTo MUNtctpAL EM ExERcicto

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
EDTTAL oE coNvocaÇÃo N" oo2l2020

A Prefeitura Municipal de Santo Anlonio do Leste - MT, por intermédio de
seu Íepresentante legal, Sí. JOSE ARIN4ATEIA VIEIRA ALVES- Prefeito
Municipal em exercicio. CONVOCA o (a) candidato (a) relacionado (a) no
anexo ldeste Edital, aprovado (a) no Processo Seletivo Simplifrcado no

00212020. rcalizado eín 0310312020. tendo o resullado sido homologado
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